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ld:OE28B16ES3682ASS 
PREFEITURA MUN . DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA 
AV SÃO GONCALO SN 
01 .612.60710001-95 Exercido: 2026 

DECRETO N º 8 • DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026 - LEI N .279 

Abre no orçamento vigente crécf;to adlcioru,/ sup/ement.-:,r e dd outras pn,vk/Gnclds 

oeCRE.TA : 
Artígo 1o. - Fica a berto no orçamento vigente, um crédito adicionai na ímport4ncia de 
RS535. 000 , 00 d istribuid03 as segu i n tes dotaçoes : 

S uplomo nto.ç6o ( + ) 

Anulaçã o 

535.000,00 

02 02 00 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04.122.0002.2012.0000 GESTÃO ADM IN IST RATIVA 150.000.00 
MANUT.OA SECRET.OE AOM IN ISTR.PLANEJ.E FINANÇAS F.R .: 1 500 00 

3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURlOICA 
600 Recu- n ao Vinculadoa de l mP011los 
999 000 NAo se ,.p1ie,o 

04.122.0002.2012.0000 GESTÃO ADM IN ISTRATIVA 20.000.00 
MANUT.OA SECRET.OE AOMINISTR.PLANEJ. E FINANÇAS F.R.: 1 500 00 

3.3 .90.93.00 INOENIZAÇOES E RESTITUIÇOES 
500 Re<:UrSOII nao Vlnculados de lmpoatos 
999 000 N ão se apliGa 

02 02 01 DEPARTAMENTO OE 00RAS PÚBLICAS 

151 15.451.0020.1053.0000 INFRAESTRUTURA URBANA E/OU RURAL 200.000.00 
CONSTRUÇÃO OE OBRAS D IVERSAS F.R.: 1 500 00 

4.4 .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇOES 
500 Re<:U,_ nao Vlncul~ do lmpcnl0$ 
999 000 NIio •• •pllc& 

02 03 01 FU NOEB•FU NOO MANUT .E OESENV .OA EDUCAÇÃO BÁSICA 

647 12.365.0038.2108.0000 MELHORIA E ACOM PANHAM ENTO OE ENSIN O 105.000.00 
MANUTENÇÃO 00S ENC .COM A EDUCAÇÃO INFANTIL F .R .: 1 542 0 1 

4.4 .90.5 1.00 OSRAS E INSTALAÇÕES 
~2 Trensterene1as oo FUNOEB . comp1emen1açao da unia.o. VAAT 
899 ooo Nao •• •p1ie. 

A rtigo 2o . - O crédito aberto na t'orma do artigo a n ter i or ser& coberto com 
preveni.en tes de : 

Anulação: 

02 02 00 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

02 02 00 

100 

02 02 01 

120 

125 

169 

202 

02 05 00 

'21 

82 04.122.0002.2012.0000 GESTÃO ADM INISTRATIVA -60.000,00 
MANUT .OA SECRE T .OE AOMINISTR.PLAN EJ .E FINANÇAS F .R . Otupo: 

3.3 .90.40.00 SERVIÇOS oe TeCNOI..OGIA OA INFORMAÇÃO e COMUNICA(; 
500 R.curaos nllo VlnculadOS de lmpos!OS 
999 000 Não •e aplica 

PREFEITURA MUN. DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA 
AV SÃO GONÇALO SN 
0 1 .612.607/0001-95 exen:::lcio: 2028 

DECRETO Nº 8 , DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026 - LEI N.279 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04.122.0002 .2123.0000 GESTÃO ADMI NI STRATIVA 

3.3.90.39.00 
500 
999 000 

ENCARGOS COM EN ERGIA EL ETRICA 

O U TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JUR IOICA 
Recun.os não Vinculados da Impostos 
NAo se aplica 

D E PARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

-60.000.00 
F .R . G(\lpo: 1 500 00 

04.122.0004 .1057.0000 ESTRUTURAÇÃO 00 PATRIMONIO E SERVIÇOS PUBI..ICOS -60.000.00 
CONSTRU ÇÃO OE GARAGEM COBERTA E/OU OEPÔSITO ALlv F .R . G rupo: 1 500 00 

3 .3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS . PESSOA FISICA 
500 Recursos não Vinculados de Impostos 
999 ooo Não se aplica 

15.451.0002.213 1.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA - 110.000,00 

M AN U TEN ÇÃO 00 OEPTO OE OBRAS F.R . Grupo: 1 500 00 

3.3.90.30.00 MATERIAL O E CON SU M O 
500 R ecursos nào Vinculados de Impostos 
999 000 N ão se aplica 

15 .4 51.0020. 1008.0000 INFRAEST RUTURA U RBANA E/OU RURAL -50.000.00 
PAVIME NTAÇÃO DE V IA$ PUBLICAS F .R . Grupo: 1 701 05 

4 .4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
701 Outres Trensferêncil!s de Convên ios o u lnstrumenlos Congêneres dos Eelados 
999 000 N ,!!,o se opllca 

17.511.0018. 1024.0000 OBRAS DE SANEAMEN TO E A BAST ECIMEN TO -40.000.00 

CON STR.E/OU PERF.DE POÇOS T UBULARES F .R . Grupo: 1 500 00 

4.4.90.51.00 O BRAS E INSTALAÇÕES 
500 Re<:utSOs nêo Vlnc:utodos de Impostos 
999 000 N ão se oplica 

26.782.0028 .1062.0000 E ST RADAS -50.000.00 
CONSTR.E REST.DE PONTES E PASSAGENS MOLHADAS E 8 1 F .R . Grupo: 1 500 00 

3 .3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS . PESSOA FISICA 
500 Recursos nAo Vlncut&d08 de Impostos 
999 000 N AO se a,plic:e, 

FUNDO M UNICIPAL DE SAÚD E 

10.301.0002.2030.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 

MANUTEN ÇÃO DA SECRET.MUNIC .DE SAÚDE 
3 .3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA JURIOICA 
500 Recursos n &o Vlnc:ut&d08 de Impos tos 
300 000 Soi.)de - Despe-• oom ASPS 

PREFEITURA MUN . DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA 
AV SÃO GONÇALO SN 
01.612.607/0001 -95 Exercido; 2026 

- 105.000.00 
F .R. Grupo: 1 500 00 

DECRETO Nº 8 , DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026 - LEI N.279 

Anulação ( • ) ·535.000,00 

Artigo 3o . - Este deci::eto enti::a em v igor na data de s u a publicaçAo . 

lOSEI..IDIA 1..USTOSA OE SOUSA MARQUE! 
PREFEITA MUNICIPAL 

876.025.393-20 

CONPLAN CONTABILIDADE LTDA 
CONTADOR CRC 145/0 

726.743.$03-34 SAO GONÇALO 00 GUR G UEIA, 06 d e fevereir o de 2026 

ld:073856147FB62E20 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia -~=-~--s.iô'éioNÇAJ.0 CGC: Ol.612.607/000 1-95 -Av. São Gonçalo, S/N - Centro - CEP: 64.993-000 

DO GURGUEIA São Gonçalo do Gurguéia - PI 

LEI O 295/2026 

A ltera o valor do beneficio fi nanceiro do Programa 
ESTUDO+ e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA, Estado do Piaui , 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica alterado o art. 3º da Lei Municipal nº 275, de 07 de março de 2025, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 3º O beneficio financeiro concedido no âmbito 
do Programa ESTUDO+ corresponderá ao valor mensal de R$ 200,00 (duzentos reais), 
condicionado à efet iva frequência escolar do beneficiário." 

Art. 2º Ficam mantidas inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 
275/2025. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se 
necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

ROSELIDIA LUSTOSA 
DESOUSA 
MARQUES:87602539 
320 17 

Assinado d e forma digi tal por 
ROSELIDIA LUSTOSA DE SOUSA 
MARQUES:87602539320 
Oad QS:"20 26.03.03 12:48:19 

-03'00' 

Roselídia Lustosa de Sousa Marques 
Prefe ita Municipal 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC: Ol.61 2.607/000 1- 95 - Av. São Gonçalo, S/N -Centro- CEP: 64.993-000 

São Gonçalo do Gurguéia - PI 

TERMO DE SANÇÃO 

A Prefeita Municipal de São Gonçalo do Gurgueia-PI , no uso de suas atribuições 
legais , e conforme previsto na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
SANCIONAR a Lei Municipal 295/2026, Que Altera o valor do benefício do 
programa ESTUDO+ e dá outras providencia. 

Art.1° Fica alterado o Art. 3° da Lei Municipal nº 275, de 07 de março de 2025, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 3° O benefício financeiro 
concedido no âmbito do programa ESTUDO+ corresponderá ao valor mensal de 
R$ 200,00 (duzentos reais) . Condicionado à efetiva frequências escolares do 
beneficiário. 

Art. 2° Ficam mantidas e inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 
275/2025. A Lei 295/2026 Municipal foi aprovada na sessão da Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Gurgueia , em 02 de março de 2026, de 06 (seis) 
votos favoráveis. 

São Gonçalo do Gurgueia (PI), 03 de março de 2026. 

ROSELIDIA LUSTOSA 
DE SOUSA 
MARQUES:87602539 
320 

Assinado de forma d igital por 
ROSELIDIA LUSTDSA DE SOUSA 
MARQUES:87602539320 

ados: 2026.03.03 12:49:34 
-03'00' 

Roselidia Lustosa De Sousa Marques 
Prefeita Municipal 

23 Anos
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